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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo: 2120747/2026 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustível 

automotivo (óleo diesel, gasolina comum e etanol), visando atender as necessidades do 

Instituto de Pesos e Medidas do Amazonas – IPEM/AM. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de aquisição de objeto de natureza comum: aquisição de combustível. 

A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item 

e estar em dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da 

ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de 

acordo com as leis que regem este tipo de transação. 

A contratação está baseada no Pregão Eletrônico na modalidade Sistema de 

Registro de Preços, portanto com validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura da 

Ata. 

Para tanto, demais dos requisitos de habilitação usuais e inerentes ao objeto, 

identifica-se a necessidade de registro de declaração do licitante de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para o fornecimento dos itens. 

As obrigações da Contratada e Contratante serão previstas em tópico específico do 

Termo de Referência. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A pesquisa de preços de mercado gerou uma expectativa de R$ 3.010.642,50 (três 

milhões e dez mil e seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) para a 
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aquisição de todos os itens pelo período de 5 (cinco) anos, conforme as orientações da 

Instrução Normativa (IN) 73, de 05/08/2020, tendo como prioridade as contratações 

realizadas pelo governo federal. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O abastecimento será realizado por meio de sistema de gerenciamento eletrônico ou 

vale combustível, com controle e registro das quantidades abastecidas. 

A empresa contratada deverá disponibilizar relatórios mensais discriminando os 

abastecimentos realizados, com informações sobre data, hora, veículo, quantidade 

abastecida e valor. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

As estimativas foram baseadas na utilização anual dos anos anteriores. 

Especificação Unidade Qtd 

DIESEL Litro 18.600 

GASOLINA COMUM Litro 279.000 

ETANOL Litro 77.562 
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa foi realizada conforme as orientações da Instrução Normativa (IN) 73, 

de 05/08/2020, tendo como prioridade as contratações realizadas pelo governo federal. O 

valor da contratação está em torno de R$ 3.010.642,50 (três milhões e dez mil e seiscentos 

e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Item Especificação 
Unidade 

de Medida 
Quantidade 
Estimada 

Valor 
Estimado 

Unitário (R$) 

Valor 
Estimado 
Total (R$) 

1 Diesel Litro 18.600  8,72 162.192,00 

2 Gasolina Comum Litro 279.000  8,75 2.441.250.00 

3 Etanol Litro 77.562  5,25 407.200,50 

VALOR GLOBAL 3.010.642,50 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável, levando-se em 

consideração o mercado fornecedor, não se verifica benefício no parcelamento da 

contratação, uma vez que levaria à perda da economia de escala e, principalmente, no 

quesito gerenciamento, já que os dados serão compilados em relatórios de uma única 

empresa gerenciadora. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não existe contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O Planejamento da contratação está prevista no Plano Anual de Contratações para 

o exercício de 2026. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Suprir os veículos e equipamentos com combustível, objetivando condições 

adequadas de utilização e conservação, garantindo economicidade e eficiência nos 

processos relacionados a frota da autarquia, sem a perda da eficiência, garantindo que toda 

a atividade relacionada e necessária seja realizada com os mesmos estando aptos e em 

perfeitas condições de uso. 

A aquisição proposta assegura a continuidade das ações de fiscalização, inspeção 

e apoio logístico, permitindo que o Ipem-AM cumpra sua missão de garantir a confiabilidade 

das medições, a segurança do consumidor e o equilíbrio nas relações de consumo. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

As providências nas fases de aquisição são de responsabilidade da Gerência de 

Compras e Contratos que rege o processo de contratação de acordo com a Lei 14.133/21. 
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As providências posteriores ficarão a cargo o Departamento de Administração para 

a solicitação dos materiais a serem adquiridos devidamente autorizados pelo Diretor 

Administrativo e Financeiro. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratada deverá observar rigorosamente as normas de proteção ao meio 

ambiente, conforme disposto na Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente), 

na Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), bem como nas demais legislações 

ambientais vigentes e aplicáveis. 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara esta contratação viável. 

14.1. Justificativa da Viabilidade 

De acordo com a aquisição do objeto em questão. 

 

15. RESPONSÁVEIS 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e 

fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

Despacho: De acordo com o estudo apresentado. 

 

 

________________________________ 

Marco Antônio Oliveira de Araújo 

Diretor Administrativo Financeiro 

 


